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PORTAftTA Ns 11ü8/2*25

ü Sr, Presidente da Câmara lúunicipal de Sobral, ns uso das atribuições legais que

lhe cçnfere o Art, 1-9 Parágrafo Únicc, inciso XXX da Regimento lnterna rJa Câmara

lvlunicipal de Sobral e o Art. 72 inciso ll da lei Crgânica do fVlunicípio, CONCEDE:

Gratificação por Ativldade Administrativa 3 iGAÂ3], ao(a) servidor(ai AhlA PAULA

DOS SANTOS, prevista em Lei Munlcipal ns 2588, de 30 de abril de 2025, publicada

em 30 de abril de 2025, can"r efe itos retroativos à S2 de maio de 2025.

PAÇC DA CÂMARA IVUNICIPÂL de 2025.
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